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Lei n° 2.477, de 26 de abril de 2.022.  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 2° DA LEI 2.333  

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE APROVA O REGIME DE  

DIÁRIAS PAGAS AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO.  

LEANDRO JOSÉ JESUS BATISTA, Prefeito do Município de 
Taiuva, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições, legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte: 

LEI: 

. 	. 
Artigo 1°. - O artigo 2° da Lei n° 2.054, de 02 de maio de 2013, 

posteriormente alterada pela Lei 2.062, de 18 de junho de 2013, pela Lei 2.246, de 24 de fevereiro de 

2017, e, pela Lei 2.333, de 12 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Artigo 2°. - As diárias que tem caráter indenizatório e serão pagas na 

conformidade, de acordo com a seguinte tabela: 

Viagens cuja duração compreenda: 

Cidades localizadas em distância de até 150 Km R$ 50,00 

Cidades localizadas em distancia entre 150 a 250 Km R$ 100,00 

Cidades localizadas em distância acima de 250 Km R$ 220,00 

Artigo 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Taiuva, 6 de bril de 2022. 
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Registrada em livro próprio e publicada nos locais de costume, nas sedes 

da Prefeitura e  Camara  Municipal, na mesma dr ta, pem  co  em gão de imprensa escrita regional, com 

circulação local, nos termos do artigo 95,  cap  t, dLei Org nica d Município. 
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